
PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 109/2022 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. Trata-se de veto parcial ao Projeto de Lei n.º 109/2022, que “DISPÕE 

SOBRE A CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NO INCISO II DO ARTIGO 61, DA LEI  

MUNICIPAL N° 7.915, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.” 

2. Sob o aspecto formal o veto parcial se enquadra nas hipóteses de 

competência constitucional do Poder Executivo Municipal para vetar, no todo ou 

em parte, o projeto considerado inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse 

público, como determina o § 1.º, do art. 51, da LOM1.

1 Reprodução por simetria ao § 1.º, do art. 66 da CRFB.
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3. O  veto  incide  especificamente  sobre  emenda  apresentada  pela 

Câmara Municipal, aprovadas por maioria qualificada do Plenário desta Casa de 

Leis.  Apresenta-se  como justificativa ao veto a  violação a dispositivos  da lei 

federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento 

do solo urbano e dá outras providências. 

4. O  veto  é  regular  e  tempestivo,  publicado  no  Diário  Oficial  do 

Município, de n.º 6734, em 06 de fevereiro de 2023i

Unicamente sob o aspecto formal, opinamos pelo encaminhamento 

regular do veto, que é prerrogativa do Executivo, devendo seguir tramitação e 

discussão por esta Casa de Leis.

 

É o parecer para decisão de V. Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de março de 2023.

Pt/gmc/pe.                                                                   Gustavo Moulin Costa

Procurador

OAB ES 6.339
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i LEI N° 8011 

DISPÕE  SOBRE  A  CORREÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL  NO  INCISO  II  DO  ARTIGO  61,  DA  LEI 
MUNICIPAL N° 7.915, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais,  conforme disposto no Art.51 da Lei Orgânica do Município, faz saber queaCâmara Municipal 
APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

 Art. 1º A presente lei visa corrigir erro material do inciso II, do artigo 61e do artigo 161, § 8º, ambos da Lei  
Municipal nº 7.915, de 22 de dezembro de 2021, passando a vigorar com as seguintes redações: “Art. 61. 
(...) (...) II - Não edificação em áreas de proteção permanente, de preservação ecológica, de alagamento e 
aquelas  que apresentem declividade superiora  30º  (trinta graus)  e  inferiores  a  45º  (quarenta e cinco 
graus) somente será admitida edificação mediante comprovação da estabilidade do solo através de laudo 
geotécnico,  emitido  por  Responsável  Técnico,  devidamente  acompanhado  da  referente  Anotação  de 
Responsabilidade Técnica – ART; (...) Art. 161. (...) (...) § 8º Em terrenos com declividade superior a 30º  
(trinta graus) e inferiores a 45º (quarenta e cinco graus) deverá ser observado o que dispõe o Art. 61, II,  
desta Lei.”

 Art. 2º VETADO. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 30 de dezembro 
de 2021. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de fevereiro de 2023. 

VICTOR DA SILVA COELHO

 Prefeito 
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